
Prefeitura M unicipal da Aliança

L S I  NS 842/79

ElaMTA: Dispõe sobre abertura de Crédito Es

pecial.

A CÂMARA MIMICIPAL LA ALIANÇA,DECREIA, e eu sanciono e promulgo a pre

sente Lei,

Art.is- Fica 0 Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir 

um Crédito, Especial no valor de Cri 3*500,00 ( THÈ3MIL S QUI 

HEETTT0S CRUZEIROS), para atender as despesas com 0 convénio* 

da CELPE, de acordo cora a LEI 836/79*

Art.22- As despesas com a abertira do referido Crédito Especial,corre 

rão pela anulação parcial da Unidade Orçamentaria 2.6.4-4120- 

16885341,79-0R, e será classificada em 2.6.2-3132-10603272.35,

Art.32- Este Crédito Especial entrará em vigor na data de sua publica

ção,revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito,em 30 de agosto de 1979


